
Terceiro não intimado sobre trânsito em julgado pode propor MS

Por entender que a parte tem o direito líquido e certo de ser cientificada dos atos processuais, a 3ª Turma 
do Superior Tribunal de Justiça anulou despacho que considerou incabível a análise de pedido
apresentado por terceiro interessado, o qual, por não ter sido devidamente intimado de decisão anterior,
pediu a desconstituição de seu trânsito em julgado nos autos de uma ação de reintegração de posse de
imóvel. 

STJ

Para Bellizze o TJ-DF deveria ter analisado a nulidade por falta de intimação 
STJ

Segundo o processo, o terceiro interessado é morador de um imóvel há mais de 30 anos e solicitou seu
ingresso na ação de reintegração de posse movida por um banco contra os proprietários. Nessa condição,
ele pleiteou a nulidade de toda a ação possessória.

A anulação foi indeferida, e o morador interpôs agravo, que foi julgado em conjunto com a apelação dos
réus. Porém, o trânsito em julgado foi certificado sem que ele fosse intimado do acórdão. Diante disso,
alegou nulidade, mas o desembargador relator afirmou em seu despacho que, com o trânsito em julgado,
havia terminado a sua jurisdição no feito.

Contra esse despacho, o morador ajuizou mandado de segurança, que foi negado pelo tribunal de
origem, sob o fundamento de que o artigo 5º da Lei 12.016/2009 veda a concessão da segurança em
caso de decisão contra a qual caiba recurso com efeito suspensivo ou na hipótese de decisão transitada
em julgado. Além disso, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal afirmou que, em razão do julgamento
definitivo, a via judicial adequada seria a ação rescisória.
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O relator do recurso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, apesar das vedações do
artigo 5º da Lei 12.016/2009, no caso dos autos, não houve propriamente uma decisão passível de
impugnação por recurso. Ele também destacou que o prazo para a interposição de eventual recurso já
havia se esgotado quando a parte tomou ciência da decisão.

O ministro lembrou que é indispensável que o nome da parte e de seus advogados constem da publicação
de atos processuais; portanto, a intimação é direito líquido e certo da parte de ser devidamente
cientificada dos atos e termos do processo (artigo 269 do CPC), de modo que sua ausência causa a
nulidade do ato (artigo 280 do CPC).

Assim, no caso analisado, cabia ao desembargador examinar a alegação de vício na publicação do
acórdão, mesmo após a certificação do trânsito em julgado, pois a falta de correta intimação impede o
início dos prazos processuais. "Vê-se que a via mandamental não se afigura apenas a recomendável, mas
a única que se revela útil e adequada ao propósito perseguido de restabelecer o devido processo legal",
declarou o relator.

Bellizze ressaltou que o acolhimento do mandado de segurança pelo STJ não resulta no reconhecimento
do vício alegado pelo terceiro interessado, mas afirma a necessidade de que o desembargador aprecie o
pedido de nulidade suscitado nos autos da ação possessória.

"Não caberia ao desembargador relator do acórdão proferido na ação de reintegração de posse se limitar
a afirmar a inexistência de algo a prover em razão do trânsito em julgado, devendo apreciar a petição que
suscitou o vício, ainda que seja para afastar a ocorrência da nulidade e confirmar o trânsito em julgado",
finalizou o ministro ao anular o despacho e determinar que o pedido do terceiro seja julgado novamente. 
Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Clique aqui para ler o acórdão
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